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Diário Oficial do

MUNICÍPIO
PODER EXECUTIVO • BAHIA PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMAS DE MONTE ALTO

PALMAS DE MONTE ALTO • BAHIA ACESSE:
WWW.PALMASDEMONTEALTO.BA.GOV.BR  Diário Oficial do

MUNICÍPIO

I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Praça da Bandeira
NºS/N, Centro - Palmas
deMonte Alto - Bahia

77 3662-2114
Segunda a sexta-feira,

das 07:00 às 13:30
horas

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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RESUMO

DECRETOS

DECRETO Nº. 33, DE DE 1 DE MARÇO DE 2023 - DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE SERVIDORES EM CARGO
COMISSIONADO, E ESTABELECE OUTRAS PROVIDÊNCIAS

DECRETO Nº. 34, DE DE 1 DE MARÇO DE 2023 - DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE SERVIDOR EM CARGO
COMISSIONADO, E ESTABELECE OUTRAS PROVIDÊNCIAS

DECRETO Nº.  35,  DE DE 1  DE MARÇO DE 2023 -  DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE COORDENADORA
PEDAGÓGICA, E ESTABELECE OUTRAS PROVIDÊNCIAS

DECRETO Nº. 36, DE 1 DE MARÇO DE 2023 - DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE SERVIDORES, E ESTABELECE
OUTRAS PROVIDÊNCIAS

DECRETO Nº.  37,  DE DE 1  DE MARÇO DE 2023 -  DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE COORDENADORA
PEDAGÓGICA, E ESTABELECE OUTRAS PROVIDÊNCIAS

PORTARIAS

PORTARIA  N.08  DE  01  DE  MARÇO  DE  2023  -  CONVOCA  OS  CANDIDATOS  APROVADOS  NO
PROCESSOSELETIVO SIMPLIFICADO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMAS DE MONTE ALTO-BA PARA
ASSINATURA DECONTRATO

PORTARIA Nº.  13,  DE 1 DE MARÇO DE 2023 -  DISPÕE AFASTAMENTO DE SERVIDOR MUNICIPAL,  E
ESTABELECE OUTRAS PROVIDÊNCIAS

LICITAÇÕES

HOMOLOGAÇÃO
TERMO DE ADJUDICAÇÃO REFERENTE INEXGIBILIDADE 002/2023 - PROCESSO ADMINISTRATIVO
006/2023 - CREDENCIAMENTO MÉDICAO - ARAÚJO COSTA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

CONTRATOS

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO - CONTRATO Nº 011/2023

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO - CONTRATO Nº 08/2023

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO - CONTRATO Nº 09/2023

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO - CONTRATO Nº 14/2023

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO CONTRATO Nº 013/2023

EXTRATOS
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO - CONTRATO Nº 07/2023

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO - CONTRATO Nº 01/2023

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO - CONTRATO Nº 03/2023

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO - CONTRATO Nº 02/2023
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EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO - CONTRATO Nº 04/2023

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO - CONTRATO Nº 05/2023

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO - CONTRATO Nº 06/2023

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO - CONTRATO Nº 10/2023

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO - CONTRATO Nº 12/2023

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO - CONTRATO Nº 15/2023

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO - CONTRATO Nº 16/2023

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 066/2023 - JULIANA TEIXEIRA PEREIRA

EXTRATO  DO  CONTRATO  ADMINISTRATIVO  Nº  067/2023  -  JULIANA  RAMOS  DOS  SANTOS
EVANGELISTA

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 068/2023 - EVILY GABRIELLE BRANDÃO ARAÚJO DA
SILVA

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 069/2023 - ANDRESSA VICTÓRIA SANTOS E SILVA

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 070/2023 - JOÃO KLEBBER ROCHA FERREIRA

ADITIVO DE CONTRATO
PUBLICAÇÃO CORRETIVA  -  TERMO DE  PRORROGAÇÃO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE
CELEBRAM  O  MUNICÍPIO  DE  PALMAS  DE  MONTE  ALTO  E  A  EMPRESA  PANIFICADORA
MONTEALTENSE LTDA.
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DECRETO Nº. 33, DE DE 1 DE MARÇO DE 2023. 

 

 

“Dispõe sobre exoneração de servidores em 

cargo comissionado, e estabelece outras 

providências”. 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO, ESTADO DA 

BAHIA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS 

PELO INCISO IV DO ARTIGO 59 DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO; 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º. Ficam exonerados a partir de 1 de março de 2023, os servidores abaixo 

relacionados vinculados à Secretaria Municipal de Administração e Finanças: 

 

I – Açucena de Paula Castro Lima Nogueira – Chefe de Divisão; 

II – Glauber Rocha Gomes                            - Chefe de Divisão. 

 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.  

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO, 

Estado da Bahia, em 1 de março de 2023. 

 

 

MANOEL RUBENS VICENTE DA CRUZ 

Prefeito do Município de Palmas de Monte Alto 
 
 
 
 
 

 
 

 

 

DECRETO Nº. 33, DE DE 1 DE MARÇO DE 2023. 
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providências”. 
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relacionados vinculados à Secretaria Municipal de Administração e Finanças: 

 

I – Açucena de Paula Castro Lima Nogueira – Chefe de Divisão; 

II – Glauber Rocha Gomes                            - Chefe de Divisão. 

 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.  

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO, 

Estado da Bahia, em 1 de março de 2023. 

 

 

MANOEL RUBENS VICENTE DA CRUZ 

Prefeito do Município de Palmas de Monte Alto 
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DECRETO Nº. 34, DE DE 1 DE MARÇO DE 2023. 

 

 

“Dispõe sobre nomeação de servidor em 

cargo comissionado, e estabelece outras 

providências”. 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO, ESTADO DA 

BAHIA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS 

PELO INCISO IV DO ARTIGO 59 DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO; 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º. Fica nomeado a partir de 1 de março de 2023, o Senhor Robenilson da Silva 

Costa para cargo de Chefe de Divisão junto a Secretaria Municipal de Administração e 

Finanças, neste Município. 

 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.  

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO, 

Estado da Bahia, em 1 de março de 2023. 

 

 

MANOEL RUBENS VICENTE DA CRUZ 

Prefeito do Município de Palmas de Monte Alto 
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DECRETO Nº. 35, DE DE 1 DE MARÇO DE 2023. 

 

 

“Dispõe sobre nomeação de Coordenadora 

Pedagógica, e estabelece outras 

providências”. 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO, ESTADO DA 

BAHIA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS 

PELO INCISO IV DO ARTIGO 59 DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO; 

 

DECRETA: 

 
 

Art. 1º. Fica nomeada a Senhora Mirian Cardoso de Araújo Miranda, para o cargo de 

Coordenadora Pedagógica do Colégio Municipal Milton Farias Dias Laranjeira, com carga 

horária de 20h. 

 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.  

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO, 

Estado da Bahia, em 1 de março de 2023. 

 

 

MANOEL RUBENS VICENTE DA CRUZ 

Prefeito do Município de Palmas de Monte Alto 
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DECRETO Nº. 36, DE 1 DE MARÇO DE 2023. 

 

 

“Dispõe sobre nomeação de servidores, e 

estabelece outras providências”. 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO, ESTADO DA 

BAHIA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS 

PELO INCISO IV DO ARTIGO 59 DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO; 

 

DECRETA: 

 
 

Art. 1º. Ficam nomeados, os servidores abaixo relacionados junto à Secretaria Municipal 

de Educação e Cultura, para os cargos e locais que se especificam:  

 

I – Dennizara Maria Vicente Silqueira – subcoordenadora – Escola M. Monteiro Lobato; 

II – João Batista Cardoso dos Santos Junior – Diretor de Departamento – SEMEC. 

 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.  

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO, 

Estado da Bahia, em 1 de março de 2023. 

 

 

MANOEL RUBENS VICENTE DA CRUZ 

Prefeito do Município de Palmas de Monte Alto 
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DECRETO Nº. 37, DE DE 1 DE MARÇO DE 2023. 

 

 

“Dispõe sobre nomeação de Coordenadora 

Pedagógica, e estabelece outras 

providências”. 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO, ESTADO DA 

BAHIA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS 

PELO INCISO IV DO ARTIGO 59 DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO; 

 

DECRETA: 

 
 

Art. 1º. Fica nomeada a partir de 1 de março de 2023, a Senhora ADRIANA PORTO 

DOS SANTOS MALHEIROS TEIXEIRA, para o cargo de Coordenadora Pedagógica da 

Escola Municipal Luiz Dias Laranjeira, com carga horária de 20h. 

 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.  

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO, 

Estado da Bahia, em 1 de março de 2023. 

 

 

MANOEL RUBENS VICENTE DA CRUZ 

Prefeito do Município de Palmas de Monte Alto 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMAS DE MONTE ALTO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA. 
CNPJ: 13.982.590/0001 – 47 

Praça da Bandeira, 30 – Centro – Telefone: (77) 3662-2684 

CEP: 46460000 Palmas de Monte Alto-BA – e-mail: smepma@yahoo.com.br 

 

 
PORTARIA N.08 DE 01 DE MARÇO DE 2023 

 
“Convoca os candidatos aprovados no Processo Seletivo 
Simplificado da Prefeitura Municipal de Palmas de 
Monte Alto-BA para assinatura de contrato”.  

 
 

A Secretária Municipal de Educação e Cultura, no uso de suas atribuições legais conferidas 
pela Portaria n. 04, publicada no Diário Oficial em 18 de janeiro de 2022, e em conformidade 
com as normas contidas no Edital n. 01/2022, publicado no Diário Oficial em 26 de janeiro de 
2022, 
 
CONSIDERANDO, o Processo Seletivo Simplificado destinado à contratação temporária de 
excepcional interesse do ensino para desempenhar atividades no âmbito da Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura, por tempo determinado, em Regime Especial de Direito 
Administrativo – REDA, nos termos do inciso IX, artigo 37, da Constituição Federal e da Lei 
Municipal nº 593/2013; 
 
CONSIDERANDO, o prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado de 02 (dois) anos, 
contados a partir da data da publicação da Homologação no Diário Oficial do Município, por 
meio do Decreto nº 64/2022, publicado na Imprensa Oficial em 03 de março de 2022; 
 
CONSIDERANDO, que a convocação dos candidatos dar-se-á com rigorosa observância da 
ordem classificatória e caso não haja o preenchimento de todas as vagas ofertadas, por falta 
de candidatos aprovados, assim como no caso de alteração na demanda para contratação, 
fica a Secretaria Municipal de Educação e Cultura autorizada a promover o remanejamento 
de candidatos e/ou de vagas; 
 
CONSIDERANDO, o início do período letivo do ano de 2023 (dois mil e vinte e três), com 
início em 13 de fevereiro e encerramento em 13 de dezembro, com Conselho de Classe Final 
em 22 de dezembro, admitida a antecipação ou prorrogação por prazo diferenciado, 
conforme a necessidade do serviço, nos termos do artigo 4º da Lei Municipal nº 593/2013; 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º. Convocar os candidatos aprovados no Processo Seletivo Simplificado da Prefeitura 
Municipal de Palmas de Monte Alto-BA, cuja lista nominal segue no ANEXO I, para assinatura 
de contrato temporário para o ano letivo de 2023 (dois mil e vinte e três), para a função de 
professor substituto apto a atuar nas turmas de Anos Iniciais e Anos Finais; 

 
Art. 2º. Os candidatos aprovados deverão comparecer no dia 02 (dois) de março, deste ano, 
quinta-feira, às 08h00min, na sede da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, para 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMAS DE MONTE ALTO 
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assinatura do contrato, munidos de cópias simples e originais dos documentos listados no 
item 11.1 do Edital, expostos no ANEXO II; 

 
Art. 3º. O não comparecimento do candidato no ato de assinatura do contrato, na data 
designada, será interpretado como desistência da vaga e acarretará a perda do direito da 
contratação na referida função temporária, sendo então substituído pelo seu sucessor, 
conforme lista classificatória já publicada. 

 
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
Gabinete da Secretária Municipal de Educação e Cultura. Palmas de Monte Alto/BA, em 01 
de março 2023. 
 
 
 

VICÊNCIA PAULA DA CONCEIÇÃO GOMES 
Secretária Municipal 

Dec. nº. 205 de 13-12-2021 
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ANEXO I 
 

COLÉGIO MUNICIPAL WILSON LINS 

1. Regina Nascimento dos Santos 07/10/88 4,5 10 14,5 

 
ESCOLA MUNICIPAL MARCELINO NEVES 

1. Ana Paula Nogueira de Castro 02/06/83 1,5 10 11,5 
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ANEXO II 

 
No ato da contratação, os candidatos convocados deverão apresentar as cópias dos 
documentos listados abaixo, acompanhadas dos originais para autenticação, a serem 
encaminhadas ao RH: 

 
a) Cópia da Carteira de Identidade e do CPF;  
b) Cópia do Comprovante de Residência; 
c) Cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento, quando for o caso; 
d) Número de Inscrição no PIS/PASEP; 
e) Número da conta corrente no Banco Bradesco, agência de Palmas de Monte 

Alto/BA; 
f) Cópia do Título de eleitor e Certidão de quitação eleitoral, que pode ser emitida 

através do sítio eletrônico: https://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-
quitacao-eleitoral; 

g) Cópia do Certificado de Reservista ou Dispensa de Incorporação ou outro 
documento que comprove estar em dia com as obrigações militares, se do sexo 
masculino; 

h) Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS, caso tenha; 
i) Cópia da Carteira Nacional de Habilitação, caso tenha; 
j) Cópia dos Comprovantes de Títulos, acompanhados do histórico escolar, e 

Experiência Profissional, apresentados no ato de inscrição no Processo Seletivo 
Simplificado; 

k) Certidão de Nascimento de filhos menores de 21 (vinte e um) anos, caso tenham; 
l) 01 (uma) Foto 3x4 recente; 
m) Declaração de não ocupar outro cargo público, ressalvados os previstos no Art. 

37, XVI, a, b e c da Constituição Federal; 
n) Declaração de bens; 
o) Certidões Negativas Criminais, da Justiça Estadual e Federal, que podem ser 

emitidas através dos sítios eletrônicos: http://www5.tjba.jus.br/portal/certidoes/ 
e https://sistemas.trf1.jus.br/certidao/#/; 

p) Atestado de Saúde Ocupacional – ASO para a função de professor, expedido por 
Médico do Trabalho ou Serviço Médico Especializado em Medicina Ocupacional; 
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PORTARIA Nº. 13, DE 1 DE MARÇO  DE 2023. 

 

 

“DISPÕE AFASTAMENTO DE SERVIDOR 

MUNICIPAL, E ESTABELECE OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS”. 

 

   

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DO MUNICIPIO DE 

PALMAS DE MONTE ALTO, ESTADO DA BAHIA, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º. Conceder ao servidor Robério Oliveira da Silva, matrícula nº 2630, professor, junto 

à Secretaria Municipal de Educação e Cultura, afastamento temporário a partir de 1 de 

fevereiro de 2023, com base no deferimento do pedido concedido pelo INSS. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos em 1 

de fevereiro de 2023. 

 

Secretaria Municipal de Planejamento, Administração e Finanças de Palmas de Monte 

Alto, Estado da Bahia, em 1 de março de 2023. 

 

 

José Luiz Silva de Oliveira 

Secretário Municipal de Administração e Finanças 

Dec. 002/2021 
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Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos em 1 

de fevereiro de 2023. 

 

Secretaria Municipal de Planejamento, Administração e Finanças de Palmas de Monte 

Alto, Estado da Bahia, em 1 de março de 2023. 

 

 

José Luiz Silva de Oliveira 

Secretário Municipal de Administração e Finanças 

Dec. 002/2021 
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Praça da Bandeira, nº. 230, Centro, Palmas de Monte Alto-BA, CEP: 46.460-000  
Fone: (77) 3662-2113 – www.palmasdemontealto.ba.gov.br 

pmpalmasba@gmail.com 

 

 
 

 

MUNICÍPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO 
ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

INEXIGIBILIDADE Nº. 002/2023IN 
CREDENCIAMENTO Nº. 001/2023 

 

Objeto: Contratação de pessoas físicas e/ou jurídicas para a prestação de serviços médicos 
através de clínicos gerais, especialistas, exames, consultas e procedimentos ambulatoriais 
para atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde (SUS), da rede pública municipal 
de saúde, interessadas em prestar serviços de saúde nas especialidades médicas abaixo 
descritas, no desenvolvimento e apoio das atividades da gestão plena em saúde do Município 
de Palmas de Monte Alto/Bahia. 

Considerando o parecer favorável da Assessoria Jurídica, HOMOLOGO, nesta data, a 
referida decisão considerando aptos ao credenciamento objeto da Licitação na Modalidade 
INEXIGIBILIDADE Nº. 002/2023, conforme indicado no quadro de Resultado da 
Homologação. 

ARAÚJO COSTA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 
 CNPJ: 48.886.377/0001-16 

DESCRIÇÃO QDE UND 
PREÇO 

UNITÁRIO 
PREÇO 

MENSAL 

Médico Clinico Geral (Zona Rural) 
Atenção Primária. 20HS/semanal 

UBS: Edinon Flores 
01 20HS/Semanal 6.500,00 6.500,00 

Atendimento Médico Ambulatorial 
de Urgência/ Emergência 

04 
Plantão 

24HS/Dia 
Na Semana 

2.000,00 8.000,00 

Atendimento Médico Ambulatorial 
de Urgência/ Emergência 

04 
Plantão 

12HS/Dia Na 
Semana  

1.000,00 4.000,00 

Atendimento Médico Ambulatorial 
de Urgência/ Emergência 

04 
Plantão 24HS/ 
Dia Final De 

Semana 
2.200,00 8.800,00 

Atendimento Médico Ambulatorial 
de Urgência/ Emergência 

04 
Plantão 12HS/ 
Dia Final De 

Semana 
1.100,00 4.400,00 

TOTAL 31.700,00 

 

AUTORIZO as despesas em favor da respectiva empresa credenciada conforme 
homologação.  

DETERMINO a convocação dos representantes das empresas para assinatura do respectivo 
contrato nos termos da Lei 14.133/2021. Palmas de Monte Alto – BA, 01 de março de 2023.  

 
MARCOS TÚLIO LARANJEIRA ROCHA 

                                                   Secretário Municipal de Saúde                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                       
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MARCOS TÚLIO LARANJEIRA ROCHA 

                                                   Secretário Municipal de Saúde                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                       
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMAS DE MONTE ALTO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA. 
CNPJ: 13.982.590/0001 – 47 

 
 

Praça da Bandeira, 30 – Centro – Telefone: (77) 3662-2684 
CEP: 46460000 Palmas de Monte Alto-BA – e-mail: smepma@yahoo.com.br 

 

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 
 
 
CONTRATO Nº 011/2023 
 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal nº 8.745/1993 e Lei Municipal nº 593/2013. 
 
FINALIDADE: Prestação de serviços pelo (a) contratado (a) na função de professor (a), com carga horária 
de 20 (vinte) horas semanais, para atendimento aos serviços de admissão de professor substituto, nos 
termos do artigo 2º, III/Lei Municipal nº 593/2013. 
 
VIGÊNCIA: duração máxima do período do ano letivo de 2023 (dois mil e vinte e três), com começo em 
13 de fevereiro e encerramento em 13 de dezembro, com Conselho de Classe Final em 22 de dezembro, 
admitida a prorrogação por prazo diferenciado, conforme a necessidade do serviço ou de acordo o juízo 
discricionário da Administração Pública e inexistência de prejuízo, tendo início a partir de 01 de março 
de 2023 até 02 de maio de 2023. 
 
VALOR: percepção mensal de salário base no valor de R$ R$ 2.210,27 (dois mil duzentos e dez reais e 
vinte e sete centavos), a cada 20 (vinte) horas pactuadas. 
 
CONTRATADO (A): OZANA PINTO CARDOSO NOGUEIRA, CPF sob o n. 946.013.305-30 

 
CONTRATANTE: VICÊNCIA PAULA DA CONCEIÇÃO GOMES. 
 
 
DATA: 16 de fevereiro de 2023. 
 
 
 
 

_______________________________________ 
 

VICÊNCIA PAULA DA CONCEIÇÃO GOMES 
Secretária Municipal 

Dec. nº. 205 de 13-12-2021 
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EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 
 
 
CONTRATO Nº 08/2023 
 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal nº 8.745/1993 e Lei Municipal nº 593/2013. 
 
FINALIDADE: Prestação de serviços pelo (a) contratado (a) na função de professor (a), com carga horária 
de 20 (vinte) horas semanais, para atendimento aos serviços de admissão de professor substituto, nos 
termos do artigo 2º, III/Lei Municipal nº 593/2013. 
 
VIGÊNCIA: duração máxima do período do ano letivo de 2023 (dois mil e vinte e três), com começo em 
13 de fevereiro e encerramento em 13 de dezembro, com Conselho de Classe Final em 22 de dezembro, 
admitida a prorrogação por prazo diferenciado, conforme a necessidade do serviço ou de acordo o juízo 
discricionário da Administração Pública e inexistência de prejuízo, tendo início a partir de 01 de março 
de 2023. 
 
VALOR: percepção mensal de salário base no valor de R$ R$ 2.210,27 (dois mil duzentos e dez reais e 
vinte e sete centavos), a cada 20 (vinte) horas pactuadas. 
 
CONTRATADO (A): EDILENE MATILDES DA SILVA, CPF sob o n. 37906795-20. 
  
CONTRATANTE: VICÊNCIA PAULA DA CONCEIÇÃO GOMES. 
 
 
 
DATA: 16 de fevereiro de 2023. 
 
 
 
 

_______________________________________ 
 

VICÊNCIA PAULA DA CONCEIÇÃO GOMES 
Secretária Municipal 

Dec. nº. 205 de 13-12-2021 
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EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 
 
 
CONTRATO Nº 08/2023 
 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal nº 8.745/1993 e Lei Municipal nº 593/2013. 
 
FINALIDADE: Prestação de serviços pelo (a) contratado (a) na função de professor (a), com carga horária 
de 20 (vinte) horas semanais, para atendimento aos serviços de admissão de professor substituto, nos 
termos do artigo 2º, III/Lei Municipal nº 593/2013. 
 
VIGÊNCIA: duração máxima do período do ano letivo de 2023 (dois mil e vinte e três), com começo em 
13 de fevereiro e encerramento em 13 de dezembro, com Conselho de Classe Final em 22 de dezembro, 
admitida a prorrogação por prazo diferenciado, conforme a necessidade do serviço ou de acordo o juízo 
discricionário da Administração Pública e inexistência de prejuízo, tendo início a partir de 01 de março 
de 2023. 
 
VALOR: percepção mensal de salário base no valor de R$ R$ 2.210,27 (dois mil duzentos e dez reais e 
vinte e sete centavos), a cada 20 (vinte) horas pactuadas. 
 
CONTRATADO (A): EDILENE MATILDES DA SILVA, CPF sob o n. 37906795-20. 
  
CONTRATANTE: VICÊNCIA PAULA DA CONCEIÇÃO GOMES. 
 
 
 
DATA: 16 de fevereiro de 2023. 
 
 
 
 

_______________________________________ 
 

VICÊNCIA PAULA DA CONCEIÇÃO GOMES 
Secretária Municipal 

Dec. nº. 205 de 13-12-2021 
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EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 
 
 
CONTRATO Nº 09/2023 
 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal nº 8.745/1993 e Lei Municipal nº 593/2013. 
 
FINALIDADE: Prestação de serviços pelo (a) contratado (a) na função de professor (a), com carga horária 
de 20 (vinte) horas semanais, para atendimento aos serviços de admissão de professor substituto, nos 
termos do artigo 2º, III/Lei Municipal nº 593/2013. 
 
VIGÊNCIA: duração máxima do período do ano letivo de 2023 (dois mil e vinte e três), com começo em 
13 de fevereiro e encerramento em 13 de dezembro, com Conselho de Classe Final em 22 de dezembro, 
admitida a prorrogação por prazo diferenciado, conforme a necessidade do serviço ou de acordo o juízo 
discricionário da Administração Pública e inexistência de prejuízo, tendo início a partir de 01 de março 
de 2023. 
 
VALOR: percepção mensal de salário base no valor de R$ R$ 2.210,27 (dois mil duzentos e dez reais e 
vinte e sete centavos), a cada 20 (vinte) horas pactuadas. 
 
CONTRATADO (A): GABRIELA DA SILVA CARDOSO, CPF sob o n. 077.209.655-40. 

 
 
 CONTRATANTE: VICÊNCIA PAULA DA CONCEIÇÃO GOMES. 
 
 
 
DATA: 16 de fevereiro de 2023. 
 
 
 
 

_______________________________________ 
 

VICÊNCIA PAULA DA CONCEIÇÃO GOMES 
Secretária Municipal 

Dec. nº. 205 de 13-12-2021 
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EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 
 
 
CONTRATO Nº 09/2023 
 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal nº 8.745/1993 e Lei Municipal nº 593/2013. 
 
FINALIDADE: Prestação de serviços pelo (a) contratado (a) na função de professor (a), com carga horária 
de 20 (vinte) horas semanais, para atendimento aos serviços de admissão de professor substituto, nos 
termos do artigo 2º, III/Lei Municipal nº 593/2013. 
 
VIGÊNCIA: duração máxima do período do ano letivo de 2023 (dois mil e vinte e três), com começo em 
13 de fevereiro e encerramento em 13 de dezembro, com Conselho de Classe Final em 22 de dezembro, 
admitida a prorrogação por prazo diferenciado, conforme a necessidade do serviço ou de acordo o juízo 
discricionário da Administração Pública e inexistência de prejuízo, tendo início a partir de 01 de março 
de 2023. 
 
VALOR: percepção mensal de salário base no valor de R$ R$ 2.210,27 (dois mil duzentos e dez reais e 
vinte e sete centavos), a cada 20 (vinte) horas pactuadas. 
 
CONTRATADO (A): GABRIELA DA SILVA CARDOSO, CPF sob o n. 077.209.655-40. 

 
 
 CONTRATANTE: VICÊNCIA PAULA DA CONCEIÇÃO GOMES. 
 
 
 
DATA: 16 de fevereiro de 2023. 
 
 
 
 

_______________________________________ 
 

VICÊNCIA PAULA DA CONCEIÇÃO GOMES 
Secretária Municipal 

Dec. nº. 205 de 13-12-2021 
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EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 
 
 
CONTRATO Nº 14/2023 
 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal nº 8.745/1993 e Lei Municipal nº 593/2013. 
 
FINALIDADE: Prestação de serviços pelo (a) contratado (a) na função de professor (a), com carga horária 
de 20 (vinte) horas semanais, para atendimento aos serviços de admissão de professor substituto, nos 
termos do artigo 2º, III/Lei Municipal nº 593/2013. 
 
VIGÊNCIA: duração máxima do período do ano letivo de 2023 (dois mil e vinte e três), com começo em 
13 de fevereiro e encerramento em 13 de dezembro, com Conselho de Classe Final em 22 de dezembro, 
admitida a prorrogação por prazo diferenciado, conforme a necessidade do serviço ou de acordo o juízo 
discricionário da Administração Pública e inexistência de prejuízo, tendo início a partir de 01 de março 
de 2023. 
 
VALOR: percepção mensal de salário base no valor de R$ R$ 2.210,27 (dois mil duzentos e dez reais e 
vinte e sete centavos), a cada 20 (vinte) horas pactuadas. 
 
CONTRATADO (A): LUCIENE NOGUEIRA MAGALHÃES, CPF sob o nº 012.551.455-79 
  
CONTRATANTE: VICÊNCIA PAULA DA CONCEIÇÃO GOMES. 
 
 
 
DATA: 27 de fevereiro de 2023. 
 
 
 
 

_______________________________________ 
 

VICÊNCIA PAULA DA CONCEIÇÃO GOMES 
Secretária Municipal 

Dec. nº. 205 de 13-12-2021 
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EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 
 
 
CONTRATO Nº 14/2023 
 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal nº 8.745/1993 e Lei Municipal nº 593/2013. 
 
FINALIDADE: Prestação de serviços pelo (a) contratado (a) na função de professor (a), com carga horária 
de 20 (vinte) horas semanais, para atendimento aos serviços de admissão de professor substituto, nos 
termos do artigo 2º, III/Lei Municipal nº 593/2013. 
 
VIGÊNCIA: duração máxima do período do ano letivo de 2023 (dois mil e vinte e três), com começo em 
13 de fevereiro e encerramento em 13 de dezembro, com Conselho de Classe Final em 22 de dezembro, 
admitida a prorrogação por prazo diferenciado, conforme a necessidade do serviço ou de acordo o juízo 
discricionário da Administração Pública e inexistência de prejuízo, tendo início a partir de 01 de março 
de 2023. 
 
VALOR: percepção mensal de salário base no valor de R$ R$ 2.210,27 (dois mil duzentos e dez reais e 
vinte e sete centavos), a cada 20 (vinte) horas pactuadas. 
 
CONTRATADO (A): LUCIENE NOGUEIRA MAGALHÃES, CPF sob o nº 012.551.455-79 
  
CONTRATANTE: VICÊNCIA PAULA DA CONCEIÇÃO GOMES. 
 
 
 
DATA: 27 de fevereiro de 2023. 
 
 
 
 

_______________________________________ 
 

VICÊNCIA PAULA DA CONCEIÇÃO GOMES 
Secretária Municipal 

Dec. nº. 205 de 13-12-2021 
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EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 
 
 
CONTRATO Nº 013/2023 
 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal nº 8.745/1993 e Lei Municipal nº 593/2013. 
 
FINALIDADE: Prestação de serviços pelo (a) contratado (a) na função de professor (a), com carga horária 
de 20 (vinte) horas semanais, para atendimento aos serviços de admissão de professor substituto, nos 
termos do artigo 2º, III/Lei Municipal nº 593/2013. 
 
VIGÊNCIA: duração máxima do período do ano letivo de 2023 (dois mil e vinte e três), com começo em 
13 de fevereiro e encerramento em 13 de dezembro, com Conselho de Classe Final em 22 de dezembro, 
admitida a prorrogação por prazo diferenciado, conforme a necessidade do serviço ou de acordo o juízo 
discricionário da Administração Pública e inexistência de prejuízo, tendo início a partir de 01 de março 
de 2023. 
 
VALOR: percepção mensal de salário base no valor de R$ R$ 2.210,27 (dois mil duzentos e dez reais e 
vinte e sete centavos), a cada 20 (vinte) horas pactuadas. 
 
CONTRATADO (A): SANDRA MARIA ROCHA NEVES, CPF sob o n. 880.406.234-72. 

 
CONTRATANTE: VICÊNCIA PAULA DA CONCEIÇÃO GOMES. 
 
 
DATA: 16 de fevereiro de 2023. 
 
 
 
 

_______________________________________ 
 

VICÊNCIA PAULA DA CONCEIÇÃO GOMES 
Secretária Municipal 

Dec. nº. 205 de 13-12-2021 
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EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 
 
 
CONTRATO Nº 013/2023 
 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal nº 8.745/1993 e Lei Municipal nº 593/2013. 
 
FINALIDADE: Prestação de serviços pelo (a) contratado (a) na função de professor (a), com carga horária 
de 20 (vinte) horas semanais, para atendimento aos serviços de admissão de professor substituto, nos 
termos do artigo 2º, III/Lei Municipal nº 593/2013. 
 
VIGÊNCIA: duração máxima do período do ano letivo de 2023 (dois mil e vinte e três), com começo em 
13 de fevereiro e encerramento em 13 de dezembro, com Conselho de Classe Final em 22 de dezembro, 
admitida a prorrogação por prazo diferenciado, conforme a necessidade do serviço ou de acordo o juízo 
discricionário da Administração Pública e inexistência de prejuízo, tendo início a partir de 01 de março 
de 2023. 
 
VALOR: percepção mensal de salário base no valor de R$ R$ 2.210,27 (dois mil duzentos e dez reais e 
vinte e sete centavos), a cada 20 (vinte) horas pactuadas. 
 
CONTRATADO (A): SANDRA MARIA ROCHA NEVES, CPF sob o n. 880.406.234-72. 

 
CONTRATANTE: VICÊNCIA PAULA DA CONCEIÇÃO GOMES. 
 
 
DATA: 16 de fevereiro de 2023. 
 
 
 
 

_______________________________________ 
 

VICÊNCIA PAULA DA CONCEIÇÃO GOMES 
Secretária Municipal 

Dec. nº. 205 de 13-12-2021 
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EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 
 
 
CONTRATO Nº 07/2023 
 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal nº 8.745/1993 e Lei Municipal nº 593/2013. 
 
FINALIDADE: Prestação de serviços pelo (a) contratado (a) na função de professor (a), com carga horária 
de 20 (vinte) horas semanais, para atendimento aos serviços de admissão de professor substituto, nos 
termos do artigo 2º, III/Lei Municipal nº 593/2013. 
 
VIGÊNCIA: duração máxima do período do ano letivo de 2023 (dois mil e vinte e três), com começo em 
13 de fevereiro e encerramento em 13 de dezembro, com Conselho de Classe Final em 22 de dezembro, 
admitida a prorrogação por prazo diferenciado, conforme a necessidade do serviço ou de acordo o juízo 
discricionário da Administração Pública e inexistência de prejuízo, tendo início a partir de 01 de março 
de 2023. 
 
VALOR: percepção mensal de salário base no valor de R$ R$ 2.210,27 (dois mil duzentos e dez reais e 
vinte e sete centavos), a cada 20 (vinte) horas pactuadas. 
 
CONTRATADO (A): CÉLIO FERNANDES DE BRITO, CPF sob o n. 690.379.145-00. 
 
  
CONTRATANTE: VICÊNCIA PAULA DA CONCEIÇÃO GOMES. 
 
 
 
DATA: 16 de fevereiro de 2023. 
 
 
 
 

_______________________________________ 
 

VICÊNCIA PAULA DA CONCEIÇÃO GOMES 
Secretária Municipal 

Dec. nº. 205 de 13-12-2021 
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EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 
 
 
CONTRATO Nº 07/2023 
 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal nº 8.745/1993 e Lei Municipal nº 593/2013. 
 
FINALIDADE: Prestação de serviços pelo (a) contratado (a) na função de professor (a), com carga horária 
de 20 (vinte) horas semanais, para atendimento aos serviços de admissão de professor substituto, nos 
termos do artigo 2º, III/Lei Municipal nº 593/2013. 
 
VIGÊNCIA: duração máxima do período do ano letivo de 2023 (dois mil e vinte e três), com começo em 
13 de fevereiro e encerramento em 13 de dezembro, com Conselho de Classe Final em 22 de dezembro, 
admitida a prorrogação por prazo diferenciado, conforme a necessidade do serviço ou de acordo o juízo 
discricionário da Administração Pública e inexistência de prejuízo, tendo início a partir de 01 de março 
de 2023. 
 
VALOR: percepção mensal de salário base no valor de R$ R$ 2.210,27 (dois mil duzentos e dez reais e 
vinte e sete centavos), a cada 20 (vinte) horas pactuadas. 
 
CONTRATADO (A): CÉLIO FERNANDES DE BRITO, CPF sob o n. 690.379.145-00. 
 
  
CONTRATANTE: VICÊNCIA PAULA DA CONCEIÇÃO GOMES. 
 
 
 
DATA: 16 de fevereiro de 2023. 
 
 
 
 

_______________________________________ 
 

VICÊNCIA PAULA DA CONCEIÇÃO GOMES 
Secretária Municipal 

Dec. nº. 205 de 13-12-2021 
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EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 
 
 
CONTRATO Nº 01/2023 
 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal nº 8.745/1993 e Lei Municipal nº 593/2013. 
 
FINALIDADE: Prestação de serviços pelo (a) contratado (a) na função de professor (a), com carga horária 
de 20 (vinte) horas semanais, para atendimento aos serviços de admissão de professor substituto, nos 
termos do artigo 2º, III/Lei Municipal nº 593/2013. 
 
VIGÊNCIA: duração máxima do período do ano letivo de 2023 (dois mil e vinte e três), com começo em 
13 de fevereiro e encerramento em 13 de dezembro, com Conselho de Classe Final em 22 de dezembro, 
admitida a prorrogação por prazo diferenciado, conforme a necessidade do serviço ou de acordo o juízo 
discricionário da Administração Pública e inexistência de prejuízo, tendo início a partir de 01 de março 
de 2023. 
 
VALOR: percepção mensal de salário base no valor de R$ R$ 2.210,27 (dois mil duzentos e dez reais e 
vinte e sete centavos), a cada 20 (vinte) horas pactuadas. 
 
CONTRATADO (A): ELITA SANTOS DE SOUZA NOGUEIRA, CPF sob o n. 962.220.425-20. 
 
  
CONTRATANTE: VICÊNCIA PAULA DA CONCEIÇÃO GOMES. 
 
 
 
DATA: 16 de fevereiro de 2023. 
 
 
 
 

_______________________________________ 
 

VICÊNCIA PAULA DA CONCEIÇÃO GOMES 
Secretária Municipal 

Dec. nº. 205 de 13-12-2021 
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EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 
 
 
CONTRATO Nº 01/2023 
 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal nº 8.745/1993 e Lei Municipal nº 593/2013. 
 
FINALIDADE: Prestação de serviços pelo (a) contratado (a) na função de professor (a), com carga horária 
de 20 (vinte) horas semanais, para atendimento aos serviços de admissão de professor substituto, nos 
termos do artigo 2º, III/Lei Municipal nº 593/2013. 
 
VIGÊNCIA: duração máxima do período do ano letivo de 2023 (dois mil e vinte e três), com começo em 
13 de fevereiro e encerramento em 13 de dezembro, com Conselho de Classe Final em 22 de dezembro, 
admitida a prorrogação por prazo diferenciado, conforme a necessidade do serviço ou de acordo o juízo 
discricionário da Administração Pública e inexistência de prejuízo, tendo início a partir de 01 de março 
de 2023. 
 
VALOR: percepção mensal de salário base no valor de R$ R$ 2.210,27 (dois mil duzentos e dez reais e 
vinte e sete centavos), a cada 20 (vinte) horas pactuadas. 
 
CONTRATADO (A): ELITA SANTOS DE SOUZA NOGUEIRA, CPF sob o n. 962.220.425-20. 
 
  
CONTRATANTE: VICÊNCIA PAULA DA CONCEIÇÃO GOMES. 
 
 
 
DATA: 16 de fevereiro de 2023. 
 
 
 
 

_______________________________________ 
 

VICÊNCIA PAULA DA CONCEIÇÃO GOMES 
Secretária Municipal 

Dec. nº. 205 de 13-12-2021 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMAS DE MONTE ALTO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA. 
CNPJ: 13.982.590/0001 – 47 

 
 

Praça da Bandeira, 30 – Centro – Telefone: (77) 3662-2684 
CEP: 46460000 Palmas de Monte Alto-BA – e-mail: smepma@yahoo.com.br 

 

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 
 
 
CONTRATO Nº 03/2023 
 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal nº 8.745/1993 e Lei Municipal nº 593/2013. 
 
FINALIDADE: Prestação de serviços pelo (a) contratado (a) na função de professor (a), com carga horária 
de 20 (vinte) horas semanais, para atendimento aos serviços de admissão de professor substituto, nos 
termos do artigo 2º, III/Lei Municipal nº 593/2013. 
 
VIGÊNCIA: duração máxima do período do ano letivo de 2023 (dois mil e vinte e três), com começo em 
13 de fevereiro e encerramento em 13 de dezembro, com Conselho de Classe Final em 22 de dezembro, 
admitida a prorrogação por prazo diferenciado, conforme a necessidade do serviço ou de acordo o juízo 
discricionário da Administração Pública e inexistência de prejuízo, tendo início a partir de 01 de março 
de 2023. 
 
VALOR: percepção mensal de salário base no valor de R$ R$ 2.210,27 (dois mil duzentos e dez reais e 
vinte e sete centavos), a cada 20 (vinte) horas pactuadas. 
 
CONTRATADO (A): MARIA ZILMA DE CASTRO BENEVIDES, CPF sob o n. 864.140.205-59. 

 
 
CONTRATANTE: VICÊNCIA PAULA DA CONCEIÇÃO GOMES. 
 
 
 
DATA: 16 de fevereiro de 2023. 
 
 
 
 

_______________________________________ 
 

VICÊNCIA PAULA DA CONCEIÇÃO GOMES 
Secretária Municipal 

Dec. nº. 205 de 13-12-2021 
 
 
 

 

 

 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMAS DE MONTE ALTO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA. 
CNPJ: 13.982.590/0001 – 47 
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EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 
 
 
CONTRATO Nº 03/2023 
 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal nº 8.745/1993 e Lei Municipal nº 593/2013. 
 
FINALIDADE: Prestação de serviços pelo (a) contratado (a) na função de professor (a), com carga horária 
de 20 (vinte) horas semanais, para atendimento aos serviços de admissão de professor substituto, nos 
termos do artigo 2º, III/Lei Municipal nº 593/2013. 
 
VIGÊNCIA: duração máxima do período do ano letivo de 2023 (dois mil e vinte e três), com começo em 
13 de fevereiro e encerramento em 13 de dezembro, com Conselho de Classe Final em 22 de dezembro, 
admitida a prorrogação por prazo diferenciado, conforme a necessidade do serviço ou de acordo o juízo 
discricionário da Administração Pública e inexistência de prejuízo, tendo início a partir de 01 de março 
de 2023. 
 
VALOR: percepção mensal de salário base no valor de R$ R$ 2.210,27 (dois mil duzentos e dez reais e 
vinte e sete centavos), a cada 20 (vinte) horas pactuadas. 
 
CONTRATADO (A): MARIA ZILMA DE CASTRO BENEVIDES, CPF sob o n. 864.140.205-59. 

 
 
CONTRATANTE: VICÊNCIA PAULA DA CONCEIÇÃO GOMES. 
 
 
 
DATA: 16 de fevereiro de 2023. 
 
 
 
 

_______________________________________ 
 

VICÊNCIA PAULA DA CONCEIÇÃO GOMES 
Secretária Municipal 

Dec. nº. 205 de 13-12-2021 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMAS DE MONTE ALTO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA. 
CNPJ: 13.982.590/0001 – 47 

 
 

Praça da Bandeira, 30 – Centro – Telefone: (77) 3662-2684 
CEP: 46460000 Palmas de Monte Alto-BA – e-mail: smepma@yahoo.com.br 

 

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 
 
 
CONTRATO Nº 02/2023 
 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal nº 8.745/1993 e Lei Municipal nº 593/2013. 
 
FINALIDADE: Prestação de serviços pelo (a) contratado (a) na função de professor (a), com carga horária 
de 20 (vinte) horas semanais, para atendimento aos serviços de admissão de professor substituto, nos 
termos do artigo 2º, III/Lei Municipal nº 593/2013. 
 
VIGÊNCIA: duração máxima do período do ano letivo de 2023 (dois mil e vinte e três), com começo em 
13 de fevereiro e encerramento em 13 de dezembro, com Conselho de Classe Final em 22 de dezembro, 
admitida a prorrogação por prazo diferenciado, conforme a necessidade do serviço ou de acordo o juízo 
discricionário da Administração Pública e inexistência de prejuízo, tendo início a partir de 01 de março 
de 2023. 
 
VALOR: percepção mensal de salário base no valor de R$ R$ 2.210,27 (dois mil duzentos e dez reais e 
vinte e sete centavos), a cada 20 (vinte) horas pactuadas. 
 
CONTRATADO (A): JULITA FERREIRA DA SILVA PEREIRA, CPF sob o n. 925.667.235-91. 

 
CONTRATANTE: VICÊNCIA PAULA DA CONCEIÇÃO GOMES. 
 
 
 
DATA: 16 de fevereiro de 2023. 
 
 
 
 

_______________________________________ 
 

VICÊNCIA PAULA DA CONCEIÇÃO GOMES 
Secretária Municipal 

Dec. nº. 205 de 13-12-2021 
 
 
 

 

 

 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMAS DE MONTE ALTO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA. 
CNPJ: 13.982.590/0001 – 47 

 
 

Praça da Bandeira, 30 – Centro – Telefone: (77) 3662-2684 
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EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 
 
 
CONTRATO Nº 02/2023 
 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal nº 8.745/1993 e Lei Municipal nº 593/2013. 
 
FINALIDADE: Prestação de serviços pelo (a) contratado (a) na função de professor (a), com carga horária 
de 20 (vinte) horas semanais, para atendimento aos serviços de admissão de professor substituto, nos 
termos do artigo 2º, III/Lei Municipal nº 593/2013. 
 
VIGÊNCIA: duração máxima do período do ano letivo de 2023 (dois mil e vinte e três), com começo em 
13 de fevereiro e encerramento em 13 de dezembro, com Conselho de Classe Final em 22 de dezembro, 
admitida a prorrogação por prazo diferenciado, conforme a necessidade do serviço ou de acordo o juízo 
discricionário da Administração Pública e inexistência de prejuízo, tendo início a partir de 01 de março 
de 2023. 
 
VALOR: percepção mensal de salário base no valor de R$ R$ 2.210,27 (dois mil duzentos e dez reais e 
vinte e sete centavos), a cada 20 (vinte) horas pactuadas. 
 
CONTRATADO (A): JULITA FERREIRA DA SILVA PEREIRA, CPF sob o n. 925.667.235-91. 

 
CONTRATANTE: VICÊNCIA PAULA DA CONCEIÇÃO GOMES. 
 
 
 
DATA: 16 de fevereiro de 2023. 
 
 
 
 

_______________________________________ 
 

VICÊNCIA PAULA DA CONCEIÇÃO GOMES 
Secretária Municipal 

Dec. nº. 205 de 13-12-2021 
 
 
 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:48 horas do dia 01/03/2023.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/E3B5-05CA-2332-F510-CEAA ou utilize o código QR.

24
PALMAS DE MONTE ALTO • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUARTA•FEIRA, 01 DE MARÇO DE 2023 • ANO XI | N º 1895 CONTRATOS - EXTRATOS

 

 

 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMAS DE MONTE ALTO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA. 
CNPJ: 13.982.590/0001 – 47 

 
 

Praça da Bandeira, 30 – Centro – Telefone: (77) 3662-2684 
CEP: 46460000 Palmas de Monte Alto-BA – e-mail: smepma@yahoo.com.br 

 

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 
 
 
CONTRATO Nº 04/2023 
 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal nº 8.745/1993 e Lei Municipal nº 593/2013. 
 
FINALIDADE: Prestação de serviços pelo (a) contratado (a) na função de professor (a), com carga horária 
de 20 (vinte) horas semanais, para atendimento aos serviços de admissão de professor substituto, nos 
termos do artigo 2º, III/Lei Municipal nº 593/2013. 
 
VIGÊNCIA: duração máxima do período do ano letivo de 2023 (dois mil e vinte e três), com começo em 
13 de fevereiro e encerramento em 13 de dezembro, com Conselho de Classe Final em 22 de dezembro, 
admitida a prorrogação por prazo diferenciado, conforme a necessidade do serviço ou de acordo o juízo 
discricionário da Administração Pública e inexistência de prejuízo, tendo início a partir de 01 de março 
de 2023. 
 
VALOR: percepção mensal de salário base no valor de R$ R$ 2.210,27 (dois mil duzentos e dez reais e 
vinte e sete centavos), a cada 20 (vinte) horas pactuadas. 
 

CONTRATADO (A): DAIANE DOS SANTOS SILVA, CPF sob o n. 077.657.925-80. 

 
CONTRATANTE: VICÊNCIA PAULA DA CONCEIÇÃO GOMES. 
 
 
 
DATA: 16 de fevereiro de 2023. 
 
 
 
 

_______________________________________ 
 

VICÊNCIA PAULA DA CONCEIÇÃO GOMES 
Secretária Municipal 

Dec. nº. 205 de 13-12-2021 
 
 
 

 

 

 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMAS DE MONTE ALTO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA. 
CNPJ: 13.982.590/0001 – 47 
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EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 
 
 
CONTRATO Nº 04/2023 
 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal nº 8.745/1993 e Lei Municipal nº 593/2013. 
 
FINALIDADE: Prestação de serviços pelo (a) contratado (a) na função de professor (a), com carga horária 
de 20 (vinte) horas semanais, para atendimento aos serviços de admissão de professor substituto, nos 
termos do artigo 2º, III/Lei Municipal nº 593/2013. 
 
VIGÊNCIA: duração máxima do período do ano letivo de 2023 (dois mil e vinte e três), com começo em 
13 de fevereiro e encerramento em 13 de dezembro, com Conselho de Classe Final em 22 de dezembro, 
admitida a prorrogação por prazo diferenciado, conforme a necessidade do serviço ou de acordo o juízo 
discricionário da Administração Pública e inexistência de prejuízo, tendo início a partir de 01 de março 
de 2023. 
 
VALOR: percepção mensal de salário base no valor de R$ R$ 2.210,27 (dois mil duzentos e dez reais e 
vinte e sete centavos), a cada 20 (vinte) horas pactuadas. 
 

CONTRATADO (A): DAIANE DOS SANTOS SILVA, CPF sob o n. 077.657.925-80. 

 
CONTRATANTE: VICÊNCIA PAULA DA CONCEIÇÃO GOMES. 
 
 
 
DATA: 16 de fevereiro de 2023. 
 
 
 
 

_______________________________________ 
 

VICÊNCIA PAULA DA CONCEIÇÃO GOMES 
Secretária Municipal 

Dec. nº. 205 de 13-12-2021 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMAS DE MONTE ALTO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA. 
CNPJ: 13.982.590/0001 – 47 

 
 

Praça da Bandeira, 30 – Centro – Telefone: (77) 3662-2684 
CEP: 46460000 Palmas de Monte Alto-BA – e-mail: smepma@yahoo.com.br 

 

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 
 
 
CONTRATO Nº 05/2023 
 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal nº 8.745/1993 e Lei Municipal nº 593/2013. 
 
FINALIDADE: Prestação de serviços pelo (a) contratado (a) na função de professor (a), com carga horária 
de 20 (vinte) horas semanais, para atendimento aos serviços de admissão de professor substituto, nos 
termos do artigo 2º, III/Lei Municipal nº 593/2013. 
 
VIGÊNCIA: duração máxima do período do ano letivo de 2023 (dois mil e vinte e três), com começo em 
13 de fevereiro e encerramento em 13 de dezembro, com Conselho de Classe Final em 22 de dezembro, 
admitida a prorrogação por prazo diferenciado, conforme a necessidade do serviço ou de acordo o juízo 
discricionário da Administração Pública e inexistência de prejuízo, tendo início a partir de 01 de março 
de 2023. 
 
VALOR: percepção mensal de salário base no valor de R$ R$ 2.210,27 (dois mil duzentos e dez reais e 
vinte e sete centavos), a cada 20 (vinte) horas pactuadas. 
 
CONTRATADO (A): ELIANA DOS SANTOS BATISTA, CPF sob o nº 984.291.405-49. 
  
CONTRATANTE: VICÊNCIA PAULA DA CONCEIÇÃO GOMES. 
 
 
DATA: 16 de fevereiro de 2023. 
 
 
 
 

_______________________________________ 
 

VICÊNCIA PAULA DA CONCEIÇÃO GOMES 
Secretária Municipal 

Dec. nº. 205 de 13-12-2021 
 
 
 

 

 

 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMAS DE MONTE ALTO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA. 
CNPJ: 13.982.590/0001 – 47 

 
 

Praça da Bandeira, 30 – Centro – Telefone: (77) 3662-2684 
CEP: 46460000 Palmas de Monte Alto-BA – e-mail: smepma@yahoo.com.br 

 

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 
 
 
CONTRATO Nº 05/2023 
 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal nº 8.745/1993 e Lei Municipal nº 593/2013. 
 
FINALIDADE: Prestação de serviços pelo (a) contratado (a) na função de professor (a), com carga horária 
de 20 (vinte) horas semanais, para atendimento aos serviços de admissão de professor substituto, nos 
termos do artigo 2º, III/Lei Municipal nº 593/2013. 
 
VIGÊNCIA: duração máxima do período do ano letivo de 2023 (dois mil e vinte e três), com começo em 
13 de fevereiro e encerramento em 13 de dezembro, com Conselho de Classe Final em 22 de dezembro, 
admitida a prorrogação por prazo diferenciado, conforme a necessidade do serviço ou de acordo o juízo 
discricionário da Administração Pública e inexistência de prejuízo, tendo início a partir de 01 de março 
de 2023. 
 
VALOR: percepção mensal de salário base no valor de R$ R$ 2.210,27 (dois mil duzentos e dez reais e 
vinte e sete centavos), a cada 20 (vinte) horas pactuadas. 
 
CONTRATADO (A): ELIANA DOS SANTOS BATISTA, CPF sob o nº 984.291.405-49. 
  
CONTRATANTE: VICÊNCIA PAULA DA CONCEIÇÃO GOMES. 
 
 
DATA: 16 de fevereiro de 2023. 
 
 
 
 

_______________________________________ 
 

VICÊNCIA PAULA DA CONCEIÇÃO GOMES 
Secretária Municipal 

Dec. nº. 205 de 13-12-2021 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMAS DE MONTE ALTO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA. 
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EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 
 
 
CONTRATO Nº 06/2023 
 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal nº 8.745/1993 e Lei Municipal nº 593/2013. 
 
FINALIDADE: Prestação de serviços pelo (a) contratado (a) na função de professor (a), com carga horária 
de 20 (vinte) horas semanais, para atendimento aos serviços de admissão de professor substituto, nos 
termos do artigo 2º, III/Lei Municipal nº 593/2013. 
 
VIGÊNCIA: duração máxima do período do ano letivo de 2023 (dois mil e vinte e três), com começo em 
13 de fevereiro e encerramento em 13 de dezembro, com Conselho de Classe Final em 22 de dezembro, 
admitida a prorrogação por prazo diferenciado, conforme a necessidade do serviço ou de acordo o juízo 
discricionário da Administração Pública e inexistência de prejuízo, tendo início a partir de 01 de março 
de 2023. 
 
VALOR: percepção mensal de salário base no valor de R$ R$ 2.210,27 (dois mil duzentos e dez reais e 
vinte e sete centavos), a cada 20 (vinte) horas pactuadas. 
 
CONTRATADO (A): JOSELI SILVA DOS SANTOS TEIXEIRA, CPF sob o n. 986.951.775-72 

 
CONTRATANTE: VICÊNCIA PAULA DA CONCEIÇÃO GOMES. 
 
 
 
DATA: 16 de fevereiro de 2023. 
 
 
 
 

_______________________________________ 
 

VICÊNCIA PAULA DA CONCEIÇÃO GOMES 
Secretária Municipal 

Dec. nº. 205 de 13-12-2021 
 
 
 

 

 

 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMAS DE MONTE ALTO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA. 
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EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 
 
 
CONTRATO Nº 06/2023 
 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal nº 8.745/1993 e Lei Municipal nº 593/2013. 
 
FINALIDADE: Prestação de serviços pelo (a) contratado (a) na função de professor (a), com carga horária 
de 20 (vinte) horas semanais, para atendimento aos serviços de admissão de professor substituto, nos 
termos do artigo 2º, III/Lei Municipal nº 593/2013. 
 
VIGÊNCIA: duração máxima do período do ano letivo de 2023 (dois mil e vinte e três), com começo em 
13 de fevereiro e encerramento em 13 de dezembro, com Conselho de Classe Final em 22 de dezembro, 
admitida a prorrogação por prazo diferenciado, conforme a necessidade do serviço ou de acordo o juízo 
discricionário da Administração Pública e inexistência de prejuízo, tendo início a partir de 01 de março 
de 2023. 
 
VALOR: percepção mensal de salário base no valor de R$ R$ 2.210,27 (dois mil duzentos e dez reais e 
vinte e sete centavos), a cada 20 (vinte) horas pactuadas. 
 
CONTRATADO (A): JOSELI SILVA DOS SANTOS TEIXEIRA, CPF sob o n. 986.951.775-72 

 
CONTRATANTE: VICÊNCIA PAULA DA CONCEIÇÃO GOMES. 
 
 
 
DATA: 16 de fevereiro de 2023. 
 
 
 
 

_______________________________________ 
 

VICÊNCIA PAULA DA CONCEIÇÃO GOMES 
Secretária Municipal 

Dec. nº. 205 de 13-12-2021 
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EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 
 
 
CONTRATO Nº 10/2023 
 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal nº 8.745/1993 e Lei Municipal nº 593/2013. 
 
FINALIDADE: Prestação de serviços pelo (a) contratado (a) na função de professor (a), com carga horária 
de 20 (vinte) horas semanais, para atendimento aos serviços de admissão de professor substituto, nos 
termos do artigo 2º, III/Lei Municipal nº 593/2013. 
 
VIGÊNCIA: duração máxima do período do ano letivo de 2023 (dois mil e vinte e três), com começo em 
13 de fevereiro e encerramento em 13 de dezembro, com Conselho de Classe Final em 22 de dezembro, 
admitida a prorrogação por prazo diferenciado, conforme a necessidade do serviço ou de acordo o juízo 
discricionário da Administração Pública e inexistência de prejuízo, tendo início a partir de 01 de março 
de 2023. 
 
VALOR: percepção mensal de salário base no valor de R$ R$ 2.210,27 (dois mil duzentos e dez reais e 
vinte e sete centavos), a cada 20 (vinte) horas pactuadas. 
 
CONTRATADO (A): LUCIVONE DE CARVALHO SANTOS, CPF sob o nº 007.187.485-22 
  
CONTRATANTE: VICÊNCIA PAULA DA CONCEIÇÃO GOMES. 
 
 
 
DATA: 16 de fevereiro de 2023. 
 
 
 
 

_______________________________________ 
 

VICÊNCIA PAULA DA CONCEIÇÃO GOMES 
Secretária Municipal 

Dec. nº. 205 de 13-12-2021 
 
 
 

 

 

 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMAS DE MONTE ALTO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA. 
CNPJ: 13.982.590/0001 – 47 

 
 

Praça da Bandeira, 30 – Centro – Telefone: (77) 3662-2684 
CEP: 46460000 Palmas de Monte Alto-BA – e-mail: smepma@yahoo.com.br 

 

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 
 
 
CONTRATO Nº 10/2023 
 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal nº 8.745/1993 e Lei Municipal nº 593/2013. 
 
FINALIDADE: Prestação de serviços pelo (a) contratado (a) na função de professor (a), com carga horária 
de 20 (vinte) horas semanais, para atendimento aos serviços de admissão de professor substituto, nos 
termos do artigo 2º, III/Lei Municipal nº 593/2013. 
 
VIGÊNCIA: duração máxima do período do ano letivo de 2023 (dois mil e vinte e três), com começo em 
13 de fevereiro e encerramento em 13 de dezembro, com Conselho de Classe Final em 22 de dezembro, 
admitida a prorrogação por prazo diferenciado, conforme a necessidade do serviço ou de acordo o juízo 
discricionário da Administração Pública e inexistência de prejuízo, tendo início a partir de 01 de março 
de 2023. 
 
VALOR: percepção mensal de salário base no valor de R$ R$ 2.210,27 (dois mil duzentos e dez reais e 
vinte e sete centavos), a cada 20 (vinte) horas pactuadas. 
 
CONTRATADO (A): LUCIVONE DE CARVALHO SANTOS, CPF sob o nº 007.187.485-22 
  
CONTRATANTE: VICÊNCIA PAULA DA CONCEIÇÃO GOMES. 
 
 
 
DATA: 16 de fevereiro de 2023. 
 
 
 
 

_______________________________________ 
 

VICÊNCIA PAULA DA CONCEIÇÃO GOMES 
Secretária Municipal 

Dec. nº. 205 de 13-12-2021 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMAS DE MONTE ALTO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA. 
CNPJ: 13.982.590/0001 – 47 

 
 

Praça da Bandeira, 30 – Centro – Telefone: (77) 3662-2684 
CEP: 46460000 Palmas de Monte Alto-BA – e-mail: smepma@yahoo.com.br 

 

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 
 
 
CONTRATO Nº 12/2023 
 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal nº 8.745/1993 e Lei Municipal nº 593/2013. 
 
FINALIDADE: Prestação de serviços pelo (a) contratado (a) na função de professor (a), com carga horária 
de 20 (vinte) horas semanais, para atendimento aos serviços de admissão de professor substituto, nos 
termos do artigo 2º, III/Lei Municipal nº 593/2013. 
 
VIGÊNCIA: duração máxima do período do ano letivo de 2023 (dois mil e vinte e três), com começo em 
13 de fevereiro e encerramento em 13 de dezembro, com Conselho de Classe Final em 22 de dezembro, 
admitida a prorrogação por prazo diferenciado, conforme a necessidade do serviço ou de acordo o juízo 
discricionário da Administração Pública e inexistência de prejuízo, tendo início a partir de 01 de março 
de 2023. 
 
VALOR: percepção mensal de salário base no valor de R$ R$ 2.210,27 (dois mil duzentos e dez reais e 
vinte e sete centavos), a cada 20 (vinte) horas pactuadas. 
 
CONTRATADO (A): NEOZILENE PEREIRA DA SILVA TEIXEIRA, CPF sob o n. 018.476.465-30 

 
CONTRATANTE: VICÊNCIA PAULA DA CONCEIÇÃO GOMES. 
 
 
 
DATA: 16 de fevereiro de 2023. 
 
 
 
 

_______________________________________ 
 

VICÊNCIA PAULA DA CONCEIÇÃO GOMES 
Secretária Municipal 

Dec. nº. 205 de 13-12-2021 
 
 
 

 

 

 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMAS DE MONTE ALTO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA. 
CNPJ: 13.982.590/0001 – 47 

 
 

Praça da Bandeira, 30 – Centro – Telefone: (77) 3662-2684 
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EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 
 
 
CONTRATO Nº 12/2023 
 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal nº 8.745/1993 e Lei Municipal nº 593/2013. 
 
FINALIDADE: Prestação de serviços pelo (a) contratado (a) na função de professor (a), com carga horária 
de 20 (vinte) horas semanais, para atendimento aos serviços de admissão de professor substituto, nos 
termos do artigo 2º, III/Lei Municipal nº 593/2013. 
 
VIGÊNCIA: duração máxima do período do ano letivo de 2023 (dois mil e vinte e três), com começo em 
13 de fevereiro e encerramento em 13 de dezembro, com Conselho de Classe Final em 22 de dezembro, 
admitida a prorrogação por prazo diferenciado, conforme a necessidade do serviço ou de acordo o juízo 
discricionário da Administração Pública e inexistência de prejuízo, tendo início a partir de 01 de março 
de 2023. 
 
VALOR: percepção mensal de salário base no valor de R$ R$ 2.210,27 (dois mil duzentos e dez reais e 
vinte e sete centavos), a cada 20 (vinte) horas pactuadas. 
 
CONTRATADO (A): NEOZILENE PEREIRA DA SILVA TEIXEIRA, CPF sob o n. 018.476.465-30 

 
CONTRATANTE: VICÊNCIA PAULA DA CONCEIÇÃO GOMES. 
 
 
 
DATA: 16 de fevereiro de 2023. 
 
 
 
 

_______________________________________ 
 

VICÊNCIA PAULA DA CONCEIÇÃO GOMES 
Secretária Municipal 

Dec. nº. 205 de 13-12-2021 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMAS DE MONTE ALTO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA. 
CNPJ: 13.982.590/0001 – 47 

 
 

Praça da Bandeira, 30 – Centro – Telefone: (77) 3662-2684 
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EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 
 
 
CONTRATO Nº 15/2023 
 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal nº 8.745/1993 e Lei Municipal nº 593/2013. 
 
FINALIDADE: Prestação de serviços pelo (a) contratado (a) na função de professor (a), com carga horária 
de 20 (vinte) horas semanais, para atendimento aos serviços de admissão de professor substituto, nos 
termos do artigo 2º, III/Lei Municipal nº 593/2013. 
 
VIGÊNCIA: duração máxima do período do ano letivo de 2023 (dois mil e vinte e três), com começo em 
13 de fevereiro e encerramento em 13 de dezembro, com Conselho de Classe Final em 22 de dezembro, 
admitida a prorrogação por prazo diferenciado, conforme a necessidade do serviço ou de acordo o juízo 
discricionário da Administração Pública e inexistência de prejuízo, tendo início a partir de 01 de março 
de 2023. 
 
VALOR: percepção mensal de salário base no valor de R$ R$ 2.210,27 (dois mil duzentos e dez reais e 
vinte e sete centavos), a cada 20 (vinte) horas pactuadas. 
 
CONTRATADO (A): VANDÉLIA GUEDES SILVA, CPF sob o nº. 025.224.425-70 
 
 CONTRATANTE: VICÊNCIA PAULA DA CONCEIÇÃO GOMES. 
 
 
DATA: 27 de fevereiro de 2023. 
 
 
 
 

_______________________________________ 
 

VICÊNCIA PAULA DA CONCEIÇÃO GOMES 
Secretária Municipal 

Dec. nº. 205 de 13-12-2021 
 
 
 

 

 

 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMAS DE MONTE ALTO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA. 
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EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 
 
 
CONTRATO Nº 15/2023 
 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal nº 8.745/1993 e Lei Municipal nº 593/2013. 
 
FINALIDADE: Prestação de serviços pelo (a) contratado (a) na função de professor (a), com carga horária 
de 20 (vinte) horas semanais, para atendimento aos serviços de admissão de professor substituto, nos 
termos do artigo 2º, III/Lei Municipal nº 593/2013. 
 
VIGÊNCIA: duração máxima do período do ano letivo de 2023 (dois mil e vinte e três), com começo em 
13 de fevereiro e encerramento em 13 de dezembro, com Conselho de Classe Final em 22 de dezembro, 
admitida a prorrogação por prazo diferenciado, conforme a necessidade do serviço ou de acordo o juízo 
discricionário da Administração Pública e inexistência de prejuízo, tendo início a partir de 01 de março 
de 2023. 
 
VALOR: percepção mensal de salário base no valor de R$ R$ 2.210,27 (dois mil duzentos e dez reais e 
vinte e sete centavos), a cada 20 (vinte) horas pactuadas. 
 
CONTRATADO (A): VANDÉLIA GUEDES SILVA, CPF sob o nº. 025.224.425-70 
 
 CONTRATANTE: VICÊNCIA PAULA DA CONCEIÇÃO GOMES. 
 
 
DATA: 27 de fevereiro de 2023. 
 
 
 
 

_______________________________________ 
 

VICÊNCIA PAULA DA CONCEIÇÃO GOMES 
Secretária Municipal 

Dec. nº. 205 de 13-12-2021 
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EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 
 
 
CONTRATO Nº 16/2023 
 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal nº 8.745/1993 e Lei Municipal nº 593/2013. 
 
FINALIDADE: Prestação de serviços pelo (a) contratado (a) na função de professor (a), com carga horária 
de 20 (vinte) horas semanais, para atendimento aos serviços de admissão de professor substituto, nos 
termos do artigo 2º, III/Lei Municipal nº 593/2013. 
 
VIGÊNCIA: duração máxima do período do ano letivo de 2023 (dois mil e vinte e três), com começo em 
13 de fevereiro e encerramento em 13 de dezembro, com Conselho de Classe Final em 22 de dezembro, 
admitida a prorrogação por prazo diferenciado, conforme a necessidade do serviço ou de acordo o juízo 
discricionário da Administração Pública e inexistência de prejuízo, tendo início a partir de 01 de março 
de 2023. 
 
VALOR: percepção mensal de salário base no valor de R$ R$ 2.210,27 (dois mil duzentos e dez reais e 
vinte e sete centavos), a cada 20 (vinte) horas pactuadas. 
 
CONTRATADO (A): ANA PAULA NOGUEIRA DE CASTRO, CPF sob o n. 0072.411.885-09 
  
CONTRATANTE: VICÊNCIA PAULA DA CONCEIÇÃO GOMES. 
 
 
DATA: 01 de março de 2023. 
 
 
 
 

_______________________________________ 
 

VICÊNCIA PAULA DA CONCEIÇÃO GOMES 
Secretária Municipal 

Dec. nº. 205 de 13-12-2021 
 
 
 

 

 

 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMAS DE MONTE ALTO 
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EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 
 
 
CONTRATO Nº 16/2023 
 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal nº 8.745/1993 e Lei Municipal nº 593/2013. 
 
FINALIDADE: Prestação de serviços pelo (a) contratado (a) na função de professor (a), com carga horária 
de 20 (vinte) horas semanais, para atendimento aos serviços de admissão de professor substituto, nos 
termos do artigo 2º, III/Lei Municipal nº 593/2013. 
 
VIGÊNCIA: duração máxima do período do ano letivo de 2023 (dois mil e vinte e três), com começo em 
13 de fevereiro e encerramento em 13 de dezembro, com Conselho de Classe Final em 22 de dezembro, 
admitida a prorrogação por prazo diferenciado, conforme a necessidade do serviço ou de acordo o juízo 
discricionário da Administração Pública e inexistência de prejuízo, tendo início a partir de 01 de março 
de 2023. 
 
VALOR: percepção mensal de salário base no valor de R$ R$ 2.210,27 (dois mil duzentos e dez reais e 
vinte e sete centavos), a cada 20 (vinte) horas pactuadas. 
 
CONTRATADO (A): ANA PAULA NOGUEIRA DE CASTRO, CPF sob o n. 0072.411.885-09 
  
CONTRATANTE: VICÊNCIA PAULA DA CONCEIÇÃO GOMES. 
 
 
DATA: 01 de março de 2023. 
 
 
 
 

_______________________________________ 
 

VICÊNCIA PAULA DA CONCEIÇÃO GOMES 
Secretária Municipal 

Dec. nº. 205 de 13-12-2021 
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EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 
 

 

 

N.º DO CONTRATO: 0066/2023 
  

FUNDAMENTO 
LEGAL: 

Lei Municipal nº. 593/2013 / Lei Federal 8.666/1993 

  
OBJETO: Prestação de serviços do Profissional em Nutrição, na Secretaria Municipal de Educação 

  
VALOR: R$ 10.000,00 (dez mil reais) 

  
TIPO DE 

EMPENHO: GLOBAL 

  
VIGÊNCIA DO 

CONTRATO:  01 de março de 2023 até 30 de junho de 2023 

  
FORNECEDOR: JULIANA TEIXEIRA PEREIRA 

CNPJ/CPF: 060.699.905-10 
  

DOTAÇÃO: UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA: 04.04.000 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

PROJETO/ATIVIDADE: 2098 GESTÃO DO ENSINO BÁSICO 

ELEMENTO DE 
DESPESA: 

3.1.90.04.00.0000 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO 
DETERMINADO 

  
 

  
ASSINAM P/ 

CONTRATANTE: MANOEL RUBENS VICENTE DA CRUZ 

  
ASSINAM P/ 

CONTRATADA: JULIANA TEIXEIRA PEREIRA 

  
DATA: 01 de março de 2023 

  

ASSINTURA: 

 
 
 
____________________________________ 
     MANOEL RUBENS VICENTE DA CRUZ 
              Prefeito Municipal 

  

 

 

 

 

 

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 
 

 

 

N.º DO CONTRATO: 0066/2023 
  

FUNDAMENTO 
LEGAL: 

Lei Municipal nº. 593/2013 / Lei Federal 8.666/1993 

  
OBJETO: Prestação de serviços do Profissional em Nutrição, na Secretaria Municipal de Educação 

  
VALOR: R$ 10.000,00 (dez mil reais) 

  
TIPO DE 

EMPENHO: GLOBAL 

  
VIGÊNCIA DO 

CONTRATO:  01 de março de 2023 até 30 de junho de 2023 

  
FORNECEDOR: JULIANA TEIXEIRA PEREIRA 

CNPJ/CPF: 060.699.905-10 
  

DOTAÇÃO: UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA: 04.04.000 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

PROJETO/ATIVIDADE: 2098 GESTÃO DO ENSINO BÁSICO 

ELEMENTO DE 
DESPESA: 

3.1.90.04.00.0000 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO 
DETERMINADO 

  
 

  
ASSINAM P/ 

CONTRATANTE: MANOEL RUBENS VICENTE DA CRUZ 

  
ASSINAM P/ 

CONTRATADA: JULIANA TEIXEIRA PEREIRA 

  
DATA: 01 de março de 2023 

  

ASSINTURA: 

 
 
 
____________________________________ 
     MANOEL RUBENS VICENTE DA CRUZ 
              Prefeito Municipal 
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EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 
 

 

 

N.º DO CONTRATO: 0067/2023 
  

FUNDAMENTO 
LEGAL: 

Lei Municipal nº. 593/2013 / Lei Federal 8.666/1993 

  
OBJETO: Prestação de serviços do profissional  em Auxiliar Administrativo, com carga horária de 

40 hs semanais 
  

VALOR: R$ 5.208,00 (cinco mil duzentos e oito  reais) 
  

TIPO DE 
EMPENHO: GLOBAL 

  
VIGÊNCIA DO 

CONTRATO:  01 de março de 2023 até 30 de junho de 2023 

  
FORNECEDOR: JULIANA RAMOS DOS SANTOS EVANGELISTA 

CNPJ/CPF: 023.599.945-81 
  

DOTAÇÃO: UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA: 

0707002 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

PROJETO/ATIVIDADE: 8.244.027.2.354 - GESTAO DAS ACOES EMENDAS 
PARLAMENTARES ASSISTENCIA SOCIAL; 

ELEMENTO DE 
DESPESA: 

3.1.90.04.00.0000 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO 
DETERMINADO 

FONTES: 17063110- RECURSO DE EMENDA PARLAMENTAR 
INDIVIDUAL 

 

  
ASSINAM P/ 

CONTRATANTE: MANOEL RUBENS VICENTE DA CRUZ 

  
ASSINAM P/ 

CONTRATADA: JULIANA RAMOS DOS SANTOS EVANGELISTA 

  
DATA: 01 de março de 2023 

  

ASSINTURA: 

 
 
 
____________________________________ 
    MANOEL RUBENS VICENTE DA CRUZ 
              Prefeito Municipal 

  

 

 

 

 

 

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 
 

 

 

N.º DO CONTRATO: 0067/2023 
  

FUNDAMENTO 
LEGAL: 

Lei Municipal nº. 593/2013 / Lei Federal 8.666/1993 

  
OBJETO: Prestação de serviços do profissional  em Auxiliar Administrativo, com carga horária de 

40 hs semanais 
  

VALOR: R$ 5.208,00 (cinco mil duzentos e oito  reais) 
  

TIPO DE 
EMPENHO: GLOBAL 

  
VIGÊNCIA DO 

CONTRATO:  01 de março de 2023 até 30 de junho de 2023 

  
FORNECEDOR: JULIANA RAMOS DOS SANTOS EVANGELISTA 

CNPJ/CPF: 023.599.945-81 
  

DOTAÇÃO: UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA: 

0707002 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

PROJETO/ATIVIDADE: 8.244.027.2.354 - GESTAO DAS ACOES EMENDAS 
PARLAMENTARES ASSISTENCIA SOCIAL; 

ELEMENTO DE 
DESPESA: 

3.1.90.04.00.0000 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO 
DETERMINADO 

FONTES: 17063110- RECURSO DE EMENDA PARLAMENTAR 
INDIVIDUAL 

 

  
ASSINAM P/ 

CONTRATANTE: MANOEL RUBENS VICENTE DA CRUZ 

  
ASSINAM P/ 

CONTRATADA: JULIANA RAMOS DOS SANTOS EVANGELISTA 

  
DATA: 01 de março de 2023 

  

ASSINTURA: 

 
 
 
____________________________________ 
    MANOEL RUBENS VICENTE DA CRUZ 
              Prefeito Municipal 
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EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 
 

 

 

N.º DO CONTRATO: 0068/2023 
  

FUNDAMENTO 
LEGAL: 

Lei Municipal nº. 593/2013 / Lei Federal 8.666/1993 

  
OBJETO: Prestação de serviços do profissional  em Auxiliar Administrativo, com carga horária de 

40 hs semanais 
  

VALOR: R$ 5.208,00 (cinco mil duzentos e oito  reais) 
  

TIPO DE 
EMPENHO: GLOBAL 

  
VIGÊNCIA DO 

CONTRATO:  01 de março de 2023 até 30 de junho de 2023 

  
FORNECEDOR: EVILY GABRIELLE BRANDÃO ARAÚJO DA SILVA 

CNPJ/CPF: 078.124.835-33 
  

DOTAÇÃO: UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA: 

0707002 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

PROJETO/ATIVIDADE: 8.244.027.2.354 - GESTAO DAS ACOES EMENDAS 
PARLAMENTARES ASSISTENCIA SOCIAL; 

ELEMENTO DE 
DESPESA: 

3.1.90.04.00.0000 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO 
DETERMINADO 

FONTES: 17063110- RECURSO DE EMENDA PARLAMENTAR 
INDIVIDUAL 

 

  
ASSINAM P/ 

CONTRATANTE: MANOEL RUBENS VICENTE DA CRUZ 

  
ASSINAM P/ 

CONTRATADA: EVILY GABRIELLE BRANDÃO ARAÚJO DA SILVA 

  
DATA: 01 de março de 2023 

  

ASSINTURA: 

 
 
 
____________________________________ 
     MANOEL RUBENS VICENTE DA CRUZ 
              Prefeito Municipal 

  

 

 

 

 

 

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 
 

 

 

N.º DO CONTRATO: 0068/2023 
  

FUNDAMENTO 
LEGAL: 

Lei Municipal nº. 593/2013 / Lei Federal 8.666/1993 

  
OBJETO: Prestação de serviços do profissional  em Auxiliar Administrativo, com carga horária de 

40 hs semanais 
  

VALOR: R$ 5.208,00 (cinco mil duzentos e oito  reais) 
  

TIPO DE 
EMPENHO: GLOBAL 

  
VIGÊNCIA DO 

CONTRATO:  01 de março de 2023 até 30 de junho de 2023 

  
FORNECEDOR: EVILY GABRIELLE BRANDÃO ARAÚJO DA SILVA 

CNPJ/CPF: 078.124.835-33 
  

DOTAÇÃO: UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA: 

0707002 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

PROJETO/ATIVIDADE: 8.244.027.2.354 - GESTAO DAS ACOES EMENDAS 
PARLAMENTARES ASSISTENCIA SOCIAL; 

ELEMENTO DE 
DESPESA: 

3.1.90.04.00.0000 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO 
DETERMINADO 

FONTES: 17063110- RECURSO DE EMENDA PARLAMENTAR 
INDIVIDUAL 

 

  
ASSINAM P/ 

CONTRATANTE: MANOEL RUBENS VICENTE DA CRUZ 

  
ASSINAM P/ 

CONTRATADA: EVILY GABRIELLE BRANDÃO ARAÚJO DA SILVA 

  
DATA: 01 de março de 2023 

  

ASSINTURA: 

 
 
 
____________________________________ 
     MANOEL RUBENS VICENTE DA CRUZ 
              Prefeito Municipal 
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EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 
 

 

 

N.º DO CONTRATO: 0069/2023 
  

FUNDAMENTO 
LEGAL: 

Lei Municipal nº. 593/2013 / Lei Federal 8.666/1993 

  
OBJETO: Prestação de serviços do profissional  em Auxiliar Administrativo, com carga horária de 

40 hs semanais 
  

VALOR: R$ 5.208,00 (cinco mil duzentos e oito  reais) 
  

TIPO DE 
EMPENHO: GLOBAL 

  
VIGÊNCIA DO 

CONTRATO:  01 de março de 2023 até 30 de junho de 2023 

  
FORNECEDOR: ANDRESSA VICTÓRIA SANTOS E SILVA 

CNPJ/CPF: 096.073.005-21 
  

DOTAÇÃO: UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA: 

0707002 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

PROJETO/ATIVIDADE: 8.244.027.2.354 - GESTAO DAS ACOES EMENDAS 
PARLAMENTARES ASSISTENCIA SOCIAL; 

ELEMENTO DE 
DESPESA: 

3.1.90.04.00.0000 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO 
DETERMINADO 

FONTES: 17063110- RECURSO DE EMENDA PARLAMENTAR 
INDIVIDUAL 

 

  
ASSINAM P/ 

CONTRATANTE: MANOEL RUBENS VICENTE DA CRUZ 

  
ASSINAM P/ 

CONTRATADA: ANDRESSA VICTÓRIA SANTOS E SILVA 

  
DATA: 01 de março de 2023 

  

ASSINTURA: 

 
 
 
____________________________________ 
    MANOEL RUBENS VICENTE DA CRUZ 
              Prefeito Municipal 

  

 

 

 

 

 

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 
 

 

 

N.º DO CONTRATO: 0069/2023 
  

FUNDAMENTO 
LEGAL: 

Lei Municipal nº. 593/2013 / Lei Federal 8.666/1993 

  
OBJETO: Prestação de serviços do profissional  em Auxiliar Administrativo, com carga horária de 

40 hs semanais 
  

VALOR: R$ 5.208,00 (cinco mil duzentos e oito  reais) 
  

TIPO DE 
EMPENHO: GLOBAL 

  
VIGÊNCIA DO 

CONTRATO:  01 de março de 2023 até 30 de junho de 2023 

  
FORNECEDOR: ANDRESSA VICTÓRIA SANTOS E SILVA 

CNPJ/CPF: 096.073.005-21 
  

DOTAÇÃO: UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA: 

0707002 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

PROJETO/ATIVIDADE: 8.244.027.2.354 - GESTAO DAS ACOES EMENDAS 
PARLAMENTARES ASSISTENCIA SOCIAL; 

ELEMENTO DE 
DESPESA: 

3.1.90.04.00.0000 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO 
DETERMINADO 

FONTES: 17063110- RECURSO DE EMENDA PARLAMENTAR 
INDIVIDUAL 

 

  
ASSINAM P/ 

CONTRATANTE: MANOEL RUBENS VICENTE DA CRUZ 

  
ASSINAM P/ 

CONTRATADA: ANDRESSA VICTÓRIA SANTOS E SILVA 

  
DATA: 01 de março de 2023 

  

ASSINTURA: 

 
 
 
____________________________________ 
    MANOEL RUBENS VICENTE DA CRUZ 
              Prefeito Municipal 
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EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 
 

 

 

N.º DO CONTRATO: 0070/2023 
  

FUNDAMENTO 
LEGAL: 

Lei Municipal nº. 593/2013 / Lei Federal 8.666/1993 

  
OBJETO: Prestação de serviços do profissional  em Auxiliar Administrativo, com carga horária de 

40 hs semanais 
  

VALOR: R$ 5.208,00 (cinco mil duzentos e oito  reais) 
  

TIPO DE 
EMPENHO: GLOBAL 

  
VIGÊNCIA DO 

CONTRATO:  01 de março de 2023 até 30 de junho de 2023 

  
FORNECEDOR: JOÃO KLEBBER ROCHA FERREIRA 

CNPJ/CPF: 031.276.205-43 
  

DOTAÇÃO: UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA: 

0707002 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

PROJETO/ATIVIDADE: 8.244.027.2.354 - GESTAO DAS ACOES EMENDAS 
PARLAMENTARES ASSISTENCIA SOCIAL; 

ELEMENTO DE 
DESPESA: 

3.1.90.04.00.0000 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO 
DETERMINADO 

FONTES: 17063110- RECURSO DE EMENDA PARLAMENTAR 
INDIVIDUAL 

 

  
ASSINAM P/ 

CONTRATANTE: MANOEL RUBENS VICENTE DA CRUZ 

  
ASSINAM P/ 

CONTRATADA: JOÃO KLEBBER ROCHA FERREIRA 

  
DATA: 01 de março de 2023 

  

ASSINTURA: 

 
 
 
____________________________________ 
     MANOEL RUBENS VICENTE DA CRUZ 
              Prefeito Municipal 

  

 

 

 

 

 

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 
 

 

 

N.º DO CONTRATO: 0070/2023 
  

FUNDAMENTO 
LEGAL: 

Lei Municipal nº. 593/2013 / Lei Federal 8.666/1993 

  
OBJETO: Prestação de serviços do profissional  em Auxiliar Administrativo, com carga horária de 

40 hs semanais 
  

VALOR: R$ 5.208,00 (cinco mil duzentos e oito  reais) 
  

TIPO DE 
EMPENHO: GLOBAL 

  
VIGÊNCIA DO 

CONTRATO:  01 de março de 2023 até 30 de junho de 2023 

  
FORNECEDOR: JOÃO KLEBBER ROCHA FERREIRA 

CNPJ/CPF: 031.276.205-43 
  

DOTAÇÃO: UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA: 

0707002 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

PROJETO/ATIVIDADE: 8.244.027.2.354 - GESTAO DAS ACOES EMENDAS 
PARLAMENTARES ASSISTENCIA SOCIAL; 

ELEMENTO DE 
DESPESA: 

3.1.90.04.00.0000 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO 
DETERMINADO 

FONTES: 17063110- RECURSO DE EMENDA PARLAMENTAR 
INDIVIDUAL 

 

  
ASSINAM P/ 

CONTRATANTE: MANOEL RUBENS VICENTE DA CRUZ 

  
ASSINAM P/ 

CONTRATADA: JOÃO KLEBBER ROCHA FERREIRA 

  
DATA: 01 de março de 2023 

  

ASSINTURA: 

 
 
 
____________________________________ 
     MANOEL RUBENS VICENTE DA CRUZ 
              Prefeito Municipal 
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MUNICÍPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO 
ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E     FINANÇAS 

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 

 

 

 

PROCESSO 

Nº 017/2022PMA 

                                                                                                        

 

TERMO DE PRORROGAÇÃO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE Nº 0302/2022 SRP 

  

 
TERMO DE PRORROGAÇÃO AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO QUE CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
PALMAS DE MONTE ALTO E A EMPRESA PANIFICADORA 
MONTEALTENSE LTDA.   

 

                                                                                                                                                                             

CONTRATANTE:  MUNICÍPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO, pessoa jurídica de direito público interno, 

inscrita no CNPJ sob nº 13.982.590/0001-47, com sede na Praça da Bandeira, nº. 230, Centro, Município de 

Palmas de Monte Alto – BA, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. MANOEL RUBENS VICENTE 
DA CRUZ, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob nº. 117.756.885-34, e RG nº. 0156455250 - SSP/BA, 

residente de domiciliado à PC DO BONFIM N°16, BONFIM, PALMAS DE MONTE ALTO-BA, CEP: 46.460-

000; e 

 

CONTRATADA: PANIFICADORA MONTEALTENSE LTDA, CNPJ: 42.191.783/0001-88, situada à RUA 

CASTRO ALVES, Nº 79, CENTRO, PALMAS DE MONTE ALTO – BAHIA, CEP: 46.460-000, representada 

pelo Sr. ROMEU MALHEIROS TEIXEIRA. 

 

Resolvem, tendo em vista o Contrato Administrativo N.º 0302/2022 SRP celebrar o presente termo de 

Prorrogação, considerando a previsão do Art. 107, da Lei 14.133 de 01 de abril de 2021, mediante cláusulas 

e condições a seguir: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente instrumento tem por finalidade prorrogar/renovar por 90 (noventa dias) 

o prazo de vigência do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 0302/2022 SRP, referente ao PREGÃO 

ELETRONICO N.º003/2022PE, modificando-o vencimento para o dia 29 de maio de 2023. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – Fica reajustado os valores originários do contrato em 5,77%, conforme acumulado 

IPCA última doze meses, de acordo com planilha abaixo: 
 

LOTE 03 

ITEM DESCRIÇÃO UND QDE MARCA 
VALOR 
ORIGIN

ÁRIO  

IPCA (12 

meses) 

VALOR 
CORRIGIDO 

(R$) 

VALOR 

TOTAL (R$) 

1 PÃO FRANCÊS  und 65.000 P.MONTEALTENSE  0,51 5,77% R$ 0,54 35.100,00 

2 
PÃO DE DOCE E DE 
LEITE 

und 65.000 P.MONTEALTENSE  0,77 5,77% R$ 0,81 52.650,00 

3 PÃO INTEGRAL und 100 P.MONTEALTENSE  0,7 5,77% R$ 0,74 74,00 

4 PÃO DE QUEIJO und 3.000 P.MONTEALTENSE  1,21 5,77% R$ 1,28 3.840,00 

5 BOLO DE TRIGO und 1.000 P.MONTEALTENSE  5 5,77% R$ 5,28 5.280,00 

TOTAL (R$) 96.944,00 

Noventa e seis mil, novecentos e quarenta e quatro reais  

 

CLÁUSULA TERCEIRA – Havendo homologação de licitação com o mesmo objeto o presente contrato será 

automaticamente rescindido, independente de comunicação ao fornecedor. 

 

CLÁUSULA QUARTA – Permanecem em vigor as demais cláusulas do Contrato ora aditado, bem como dos 

aditivos anteriores, desde que não colidam com as deste instrumento 
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MUNICÍPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO 
ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E     FINANÇAS 

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 
E, por estarem, assim justas e contratadas, assinam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para 
que produza os mesmos efeitos legais e jurídicos. 
 
Palmas de Monte Alto, Bahia, 24 de fevereiro de 2022. 
 

 

   

 

CONTRATANTE: _____________________________ 
MANOEL RUBENS VICENTE DA CRUZ                                                                 
PREFEITO 
 

CONTRATADA: 
 
 

__________________________ 
PANIFICADORA MONTEALTENSE LTDA 
CNPJ: 42.191.783/0001-88 
ROMEU MALHEIROS TEIXEIRA 
CONTRATADA 
                                                                                                 

 

TESTEMUNHAS:   _____________________________ 
Nome:  
CPF:                                                                                                                                                                                                                          

_____________________________ 
Nome: 
CPF:                 



 

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)
Assinatura digital ICP-Brasil em conformidade com a MP nº 2.200-2/2001 gerada pelo software de propriedade da
PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA, protegido pela Lei nº 9.609/98,
regulamentado pelo DECRETO Nº 2.556 e devidamente registrado no INPI sob o número BR 512016000188-7 publicado
na Revista da Propriedade Industrial nº 2387.

Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/E3B5-05CA-2332-F510-CEAA ou
vá até o site http://www.procedebahia.com.br e utilize o código abaixo para verificar se este documento é válido.

Código para verificação: E3B5-05CA-2332-F510-CEAA

Hash do Documento
f04dfba307bb989d410c85b342e59ce68a74d6e0b4480b17e2170f6690e0dda2

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 01/03/2023 é(são) :
Tipo: Certificado Digital ICP-Brasil
Responsável: PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos Ltda
CNPJ: 18.195.422/0001-25
Assinado em: 01/03/2023 17:48 UTC-03:00
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